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PREGÃO 
ELETRÔNICO  
010/2026 
  
 

CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
 
 
OBJETO 
Formação de Registro de Preços para a eventual Contratação de pessoa jurídica especializada 
no fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais da Prefeitura de Codajás, conforme especificações constantes neste 
Termo de Referência 
  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ xx.xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/02/2026 às 09h:30MIN (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço por item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 
0,10 (Dez centavo) sobre o valor unitário do item. 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
(Processo Administrativo n° 010/2026) 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO – CPL, sediado Rua Getúlio Vargas, 1414, Centro CEP: 69.600-000, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462/2026 e do Decreto Nº 1.742, de 10 de janeiro de 
2026, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a Formação de Registro de Preços para a eventual Contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, conforme 
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Codajás, conforme especificações 
constantes neste Termo de Referência. 
 
1.2 A licitação será composta por 65 (sessenta e cinco) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2 Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 
Www.licitanet.com.br, prevalecerão as do Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 05 de janeiro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com o art. 15 da Lei n° 
14.133/21; 
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2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
2.5.8. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
2.5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
 
2.5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.5.11. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.5.13. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
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percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. Para fins de informação, nos certames em que a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto nos itens 6.1.1 e 6.13.6 deste Edital. Contudo, este não é o caso do presente certame 
que se regulará conforme item 3.1 acima. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
 
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
3.16. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
3.16.1. O valor unitário e total ofertado para cada item; 
 
3.16.2. Marca/modelo do produto (poderá ser justificado se não for o caso); 
 
3.16.3. Fabricante; 
 
3.16.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
 
3.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
3.18. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
3.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.20. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
3.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.22. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
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o objeto licitado nos seus termos.. 
 
3.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
3.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas. 
 
3.25. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
3.25.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
 
3.26. Após a apresentação da proposta de preços, o licitante estará aceitando os requisitos mínimos para 
participação no(s) item(ns) informado(s) de acordo com o previsto no edital, efetivando sua participação no 
presente certame licitatório. 
 
3.27 O licitante, ao aceitar os requisitos mínimos de participação na forma do item 5.25, fica ciente que: 
3.27.1 Os objetos serão solicitados pela Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, Órgão 
Gerenciador da Ata, através de Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.  
 

3.27.2 Para cumprimento da obrigação, a entrega deve satisfazer os seguintes requisitos: 
3.27.2.1 Produtos, de acordo com as especificações técnica mencionadas neste Termo de Referência. 
3.27.2.2 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Requisição 
 
3.27.2.3 Entrega no prazo, local e horários estão previstos no Termo de Referência 
 
3.27.2.4 As Condições de entrega estão definidas de acordo com o Termo de Referência 
 
3.27.3 A entrega deverá ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta, entre 8:00h às 12h das 14h às 17:00h 
conforme as condições de acordo com o Termo de Referência. 
 
3.27.3.1 A licitante vencedora indicará um procurador ou representante legal em Codajás(AM), responsável pelo 
recebimento e desembarque do objeto nas embarcações, pelo acompanhamento da conferência e entregas nos 
locais.  
 
3.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
4.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.9. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo mínimo de diferença de 
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valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos de real) sobre o valor unitário do 
item. 
 
4.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
4.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
4.12. Neste certame será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
devendo os licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
4.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
4.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
4.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
4.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
4.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
4.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
4.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
4.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
4.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
4.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
4.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
4.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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4.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  
 
4.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
4.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 
4.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
4.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 
4.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
4.20.2.2. empresas brasileiras; 
 
4.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
4.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
4.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
4.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
4.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
4.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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4.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
4.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
4.22. A licitante melhor classificada é aquela que apresentar a menor proposta de preço unitário e total por lote, 
sujeitando-se ainda a etapa de negociação. 
 
4.23. O menor preço total será definido pelo licitante que ofertar o menor valor monetário, a partir da somatória 
dos valores propostos para os itens relacionados em cada um dos Grupos/Lotes elencados no Termo de 
Referência, com seus respectivos quantitativos, valores unitários e preço total. 
 
4.24. Não poderão constar na proposta apresentada preços unitários superiores aos valores estimados 
pela Administração. Caso sejam identificados preços unitários superiores, será permitido, uma única vez, ao 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a adequação dos preços unitários de sua proposta, no 
prazo máximo de 10 (dez) minutos. 
 
4.25. Em caso de recusa do licitante quanto à promoção dos ajustes solicitados, será convocado o licitante 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação até a seleção da proposta mais vantajosa ao 
órgão com consequente atendimento do critério supracitado. 
 
4.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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d) Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
 
5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 
deste edital. 
 
5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
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5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
5.8. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será avaliado pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso. 
 
5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 
5.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.8.1.3. Para efeitos da diligência serão solicitados os seguintes documentos: 
 
5.8.1.3.1 Declaração de cumprir fielmente com os preços registrados pelo período de vigência da ata sem 
qualquer solicitação de reajuste ou reequilíbrio econômico financeiro. 
 
5.8.1.3.2 Apresentação contratos ou notas fiscais (entrada ou saída) que a licitante mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada que comprove os preços apresentado nos lances. 
 
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
5.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
5.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
5.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
 
5.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
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a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
5.14.1. Neste certame específico não será exigida Amostra. 
 
5.15. O artigo 58 da Lei nº 14.133, de 2021, admite a exigência de recolhimento de quantia à título de garantia 
de proposta, como requisito de pré-habilitação. Se o Termo de Referência indicar a garantia de proposta, será 
dever do licitante promover o recolhimento da garantia de proposta e esta exigência será verificada pelo pregoeiro 
e sua equipe de apoio. 
 
5.16. Neste certame específico não será exigida garantia de proposta. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
6.1.2. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 
e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, sendo assim exigido: 
 
6.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.1.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.1.2.3. No caso de Sociedade Unipessoal: ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu administrador; 
 
6.1.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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6.1.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
6.1.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 1971; 
 
6.1.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
6.1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
6.1.2.9. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo. 
 
6.2. A documentação relativa à habilitação técnica será restrita a: 
 
6.2.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
6.2.2. Comprovação de aptidão técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para 
comprovar os desempenhos de atividade pertinente e compatível em características e quantidades ao objeto deste 
Termo de Referência, demonstrando que já forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das quantidades descritas 
na proposta de preços apresentada na licitação. 
 
6.2.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante: 
 
6.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante; 
 
6.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
6.2.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
6.2.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
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n. 5.764, de 1971; 
 
6.2.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
6.2.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
6.2.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
6.2.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; 
 
6.2.6.5.1. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
 
6.2.6.5.2. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
6.2.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 
 
6.3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
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IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
VII - Apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social no percentual legal estipulado no item 6.9 (20%). 
 
6.4.1. Os documentos referidos nos incisos do subitem anterior poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
 
6.4.2. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do subitem 6.3 deverá ser feita na forma 
da legislação específica. 
 
6.5. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
6.5.1. Serão aceitas as demonstrações contábeis arquivadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou órgão equivalente, ou ainda aquelas apresentadas na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) 
junto ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) assinados pelo contabilista e pelo responsável legal da 
empresa, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2003/2021, suas exceções e alterações 
 
6.5.2. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar: 
 
6.5.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1; 
 
6.5.2.2.Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando qualquer dos índices 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1. 
 
6.5.2.3. A habilitação econômico-financeira deverá ser assinada por profissional habilitado da área contábil, que 
ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
 
6.5.2.4. Os documentos referidos no inciso I do item 6.5 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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6.6.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
6.6.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a h abilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
6.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
6.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
6.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada, por cópia, ou por qualquer outro meio legalmente admitido. 
 
6.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 
 
6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
6.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
6.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.13. Considerando que a Lei nº 5.916, de 1.º de Junho de 2022, que alterou a Lei Promulgada nº 241, de 31 de 
março de 2015, ambas do Estado do Amazonas, determina que o Poder Público estabelecerá, em todos os 
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contratos firmados com empresas ou entidades prestadoras de serviços, a exigência de preencher o percentual 
mínimo de 20% (vinte por cento) de pessoas com deficiência durante toda a contratualidade, passa a ser dever 
do licitante apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social no percentual legal estipulado. 
 
6.14. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
6.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
6.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 
7º, caput). 
 
6.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
6.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
6.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
 
6.16.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação/pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 
para a verificação de conformidade de que trata o caput. 
 
6.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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6.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
 
6.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
6.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
6.19. Conforme Lei 14.133/21 (art. 64) e IN 73/2022, (art. 39, §4º), após a entrega dos documentos para 
habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
 
6.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
6.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
6.19.3. A critério do pregoeiro desde que em cumprimento ao formalismo moderado, a maior vantajosidade para 
a Administração e à ampliação de competitividade, sempre respeitado a isonomia de disputa. 
 
6.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para f ins de habilitação e classificação. 
 
6.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.13. 
 
6.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
6.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
 
6.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
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licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
 
7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
7.3.2. Nos termos do art. 40 da IN SEGES nº 73/2022, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do 
ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
 
7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema não serão conhecidos. 
 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que deverá protocolar pedido 
expresso junto ao Protocolo da Prefeitura. 
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
 
8.1.5. fraudar a licitação 
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8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
8.2.1. advertência; 
 
8.2.2. multa; 
 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
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no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
 
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido nos termos do art. 158 da Lei 14.1333/21. 
 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
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úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos eventualmente causados. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021 ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento devem ser realizados pela forma eletrônica, mediante petição 
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacaocodajaspmc@gmail.com até às 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação, conforme § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CADASTRO DE RESERVA E DO 
TERMO DE CONTRATO 
 
10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
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anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
10.4. A adjudicação e homologação do certame ficará à cargo da autoridade competente. 
 
10.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
10.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
10.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
10.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
10.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.2. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito pela Administração. 
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11.3. Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o registro dos itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
 
11.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
serviços/produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
13.1. Após a homologação da licitação e publicada a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a 
contratação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / Carta 
Contrato / Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 
13.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
 
13.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 14.133/21. 
 
13.6. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
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suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
13.5. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e 
anexos. 
 
13.6. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
dos ajustes celebrados com a Prefeitura Municipal de Codajás 
 
13.7. O prazo de vigência da contratação segue o estabelecido no Termo de Referência. 
 
13.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.8.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.8.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
13.8.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
13.8.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato 
 
14. DO FORO 
 
14.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que de não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Codajás/AM, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea 
"d" da Constituição Federal. 
 
Codajás/AM, 23 de fevereiro de 2026 
 
 

MAURICIO SAMPAIO FARIA 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para a 

contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de equipamentos e 

suprimentos de informática, destinados a atender às necessidades dos órgãos 

integrantes da Prefeitura Municipal de Codajás, bem como a assegurar o adequado 

funcionamento dos serviços públicos municipais, conforme condições, quantidades e 

especificações técnicas estabelecidas neste instrumento. 

O fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática objeto desta 

contratação caracteriza-se como bem essencial, nos termos devidamente justificados no 

respectivo Estudo Técnico Preliminar, uma vez que tais itens são indispensáveis à 

continuidade das atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao público 

desenvolvidas pelos órgãos e secretarias municipais. 

Ressalta-se que a presente contratação não se enquadra como aquisição de bens 

de luxo, estando em plena conformidade com as disposições do Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021, que regulamenta os critérios para classificação de bens e 

serviços considerados comuns, essenciais ou de luxo no âmbito da Administração 

Pública. 

A contratação será formalizada por meio de Sistema de Registro de Preços, 

instrumento que possibilita maior flexibilidade, economicidade e eficiência administrativa, 

permitindo a aquisição dos equipamentos e suprimentos de informática conforme a 

demanda efetiva da Administração Municipal, ao longo da vigência da ata. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, conforme aplicável, 

em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O 

referido prazo poderá ser prorrogado por igual período, observadas as condições legais 

e o interesse da Administração, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos na descrição do 

objeto, a execução contratual deverá observar os requisitos ambientais aplicáveis, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, bem como com a legislação ambiental vigente. 

A contratada deverá cumprir integralmente todas as normas legais e 

regulamentares relativas à proteção do meio ambiente, em âmbito federal, estadual e 

municipal, responsabilizando-se por quaisquer infrações, danos ambientais ou 

penalidades decorrentes de sua inobservância, especialmente no que se refere aos 

processos de fabricação, acondicionamento, transporte e destinação final dos 

equipamentos e suprimentos de informática. 

Deverá, ainda, ser observado, no que couber, o disposto no art. 7º, inciso XI, da 

Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), especialmente quanto à gestão adequada de resíduos sólidos, incluindo 

embalagens, componentes eletrônicos e materiais eventualmente descartados ao longo 

da execução contratual. 

A contratada deverá observar, durante a execução do contrato, os critérios de 

sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do então Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, no que for aplicável ao objeto contratado, adotando 
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práticas que minimizem impactos ambientais e promovam o uso racional de recursos 

naturais. 

Da Exigência de amostra: 

Não será exigida a apresentação de amostras para esta contratação, tendo em 

vista que o objeto consiste no fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática, cujas especificações técnicas são objetivamente definidas, amplamente 

padronizadas e regulamentadas, podendo sua conformidade ser plenamente verificada 

por meio da documentação técnica, certificações exigidas e do recebimento definitivo 

dos produtos.  

Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo a empresa 

contratada ser integralmente responsável pelo fornecimento dos equipamentos e 

suprimentos de informática, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações 

técnicas, legais e contratuais assumidas, garantindo a rastreabilidade, a qualidade e a 

responsabilidade direta pela execução do objeto. 

Garantia da contratação: 

Não será exigida garantia contratual, considerando que a contratação será 

realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) e que o objeto não envolve 

vulto financeiro elevado ou complexidade que justifique a imposição dessa exigência. 

Ademais, eventuais riscos à Administração poderão ser adequadamente 

prevenidos e mitigados por meio de fiscalização efetiva da execução contratual, 

acompanhamento do fornecimento, verificação da regularidade fiscal da contratada e 

aplicação das penalidades previstas, caso necessário, não se mostrando a exigência de 

garantia como medida proporcional ou necessária ao caso concreto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

O fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática objeto desta 

contratação destina-se ao atendimento das necessidades conjuntas da Secretaria 

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como das demais secretarias 
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e unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Codajás/AM, conforme demandas 

devidamente formalizadas. 

As quantidades estimadas de equipamentos e suprimentos de informática 

constantes neste Termo de Referência representam quantitativos mínimos, podendo ser 

ajustadas ao longo da vigência da contratação, de acordo com as necessidades efetivas 

das secretarias requisitantes, observados os limites e condições estabelecidos no 

Sistema de Registro de Preços. 

A empresa contratada deverá cumprir integralmente todas as normas técnicas, de 

qualidade e de segurança aplicáveis ao objeto, incluindo aquelas estabelecidas por 

órgãos reguladores competentes, abrangendo os processos de fabricação, 

acondicionamento, transporte, entrega e, quando aplicável, instalação dos 

equipamentos. 

A contratada deverá dispor de capacidade operacional e logística compatível com 

as demandas da Administração, mantendo-se apta a atender solicitações ordinárias e 

extraordinárias, com flexibilidade para responder a demandas emergenciais e a ajustes 

de quantitativos, sempre que devidamente requisitado pela Administração Municipal. 

Todos os equipamentos e suprimentos fornecidos deverão estar em estrita 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência 

e em seus anexos, assegurando padrões adequados de qualidade, segurança, 

desempenho e durabilidade, em observância às normas regulatórias aplicáveis. 

A empresa contratada será integralmente responsável por quaisquer danos 

causados em decorrência de falhas na fabricação, no transporte, no manuseio ou na 

entrega dos produtos, não cabendo às secretarias municipais qualquer responsabilidade 

por prejuízos decorrentes de atos ou omissões de empregados, prepostos ou 

representantes da contratada. 

Todas as despesas inerentes à execução do objeto, incluindo, mas não se 

limitando a, custos com transporte, seguros, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, correrão exclusivamente por conta da empresa 

contratada, não sendo admitida qualquer cobrança adicional à Administração. 
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Os empregados, prepostos ou representantes da empresa contratada não 

possuirão vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Codajás, cabendo 

exclusivamente à contratada a responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais decorrentes da execução 

contratual. 

Os equipamentos e suprimentos fornecidos deverão ser destinados 

exclusivamente ao atendimento das necessidades das secretarias municipais, sendo 

vedada sua utilização para quaisquer outros fins ou por terceiros estranhos à 

Administração Pública Municipal. 

A contratada deverá assegurar a qualidade contínua dos produtos fornecidos, 

atendendo prontamente às solicitações, reclamações ou notificações da Administração, 

adotando as medidas necessárias para sanar eventuais inconformidades identificadas 

durante a execução contratual. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

Os equipamentos e suprimentos de informática fornecidos deverão possuir 

garantia legal e/ou contratual, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), bem como conforme as condições estabelecidas 

pelos fabricantes e especificadas neste Termo de Referência. 

O prazo de garantia dos produtos será independente da vigência do contrato, 

permanecendo válido mesmo após o encerramento da relação contratual, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis, caso constatado o descumprimento das 

condições de garantia. 

A empresa contratada deverá proceder à substituição imediata de quaisquer 

equipamentos ou suprimentos que apresentem defeitos, vícios de qualidade ou 

desconformidade com as especificações técnicas, desde que formalmente comunicada 

pela Administração, garantindo a reposição por produto novo, equivalente ou superior, 

sem ônus adicional. 

Quando aplicável, a contratada deverá disponibilizar assistência técnica 

adequada, observando prazos razoáveis para atendimento, de modo a não comprometer 

a continuidade das atividades administrativas e operacionais das secretarias municipais. 
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Materiais a serem disponibilizados 

Para a plena execução do objeto, a empresa contratada deverá assegurar que 

todos os equipamentos e suprimentos de informática estejam disponíveis nas 

quantidades contratadas, em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados, 

acompanhados da documentação técnica pertinente e prontos para imediata utilização 

pelas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Codajás. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - EQUIPAMENTOS UND QTD 

1 

Adaptador de rede USB RJ45 macho Md9: Especificações: Detecta 
automaticamente a velocidade da rede (suporta velocidades de 10 até 
100Mbps) USB 2.0 Full-Speed (12 Mbps) - Compatível com padrão USB 
1.0/1.1/2.0 - Suporta 4 endpoints - Suporte a Full duplex Flow Control (iEEE 
802.3x) Suporta todos os comandos padrões de USB - Suporta USB 
suspend/resume detection logic - Compatível com: Windows 98/ ME/ 2000/ 
XP/ VISTA/ 7 Contém 1 Adaptador USB/RJ45 e 1 CD de Instalação Windows 

UND 20 

2 Adaptador Injetor Poe 12v A 56v 48v 8 Portas Lan UND 5 

3 

Adaptador Wifi Dual Band - Taxa de transferência de dados: 1300 Megabits 
por segundo; Conexões Dual Band – Frequências 2.4GHz para maior 
cobertura e 5GHz para alta velocidade e menos interferência; Antena 
Wireles; Wifi 5g; USB ethernet Receptor Premium; Dispositivos compatíveis: 
Desktop, Notebook. 

UND 20 

4 

Antena CPE Airmax NBE-M5-16-BR 5GHZ NANOBEAM 16DBI - 
Dimensões: 140 x 140 x 54 mm - Peso: 320g - Ganho: 16dBi - Adaptador: 
PoE 24V 0,5ª - Interface de rede: 1x porta ethernet 10/100Mbos - 
Frequência: 5GHz - Throughput: Até 150Mbps - Alcance: Até 10Km 

UND 10 

5 

Antena Setorial Integrada 5ghz Apc 5a-90 Giga - Especificações técnicas: 
Wireless - Chipset Qualcomm Atheros 600 MHz - Padrões IEEE 802.11a/n, 
Tecnologia wireless Protocolo iPoll, MiMo 2×2 - Modo de operação Access 
point (auto WDS) - iPoll Access Point (v2/v3), Cliente (WDS) - iPoll Cliente 
(v2/v3), Cliente (ARPNAT) - Faixa de frequência do rádio 5,15 – 5,85 GHz 
Homologado na faixa de frequência de 5,47 – 5,85 GHz - Potência de 
transmissão Até 29 dBm - Sensibilidade de recepção Variação entre – 97 
dBm e – 75 dBm - Largura de banda 5, 10, 20, 40 MHz - Modulação 
802.11a/n: OFDM (64-QAM, 16-QAM, QPSK, BPSK) - Esquema de 
duplexação TDD Dinâmico – Antena: Tipo Painel setorial integrado de 
polarização dupla - Ganho 18 dBi - Interface de dados: Interface 10/100/1000 
Base-T, RJ45 - Proteção antissurto Sim. Ref. Marca Intelbras. 

UND 5 

6 

Bastão de Luz Led - 31 Efeitos de luz; 36.000 opções de cores; Softbox 
com Grid incluso;  
Flicker off; Possui controle sem fio (via bluetooth com tablet ou smartphone); 
Painel LCD para configurações; Dial lateral para ajuste fino das cores e 
dimmer. Use na bateria ou na tomada (confira itens inclusos); 
ESPECIFICAÇÕES: Potência: 45W; Temperatura de cor: 2000K-9900K; 
Dimmer: Sim; Alimentação: 2x Baterias NP-F ou Fonte 12V 5A; Leds: 672 
LEDs + 120 RGB SMD. Distância de funcionamento controle (app ou 
controle): 15 m; Ângulo de iluminação: 110 graus Lúmens: 5376LM. 
Garantia: 6 meses. Ref. Marca: Yongnuo. 

UND 2 
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7 

Câmera Fotografica DSLR - Tela: LCD tátil de 3,2"; Tela: LCD tátil de 3,2"; 
Tipo de sensor: CMOS full-frame de 30,4 MP; Tamanho do sensor: 36 x 24 
mm (full-frame); Resolução de imagem: 6720 x 4480 pixels (30,4 MP); 
Processador de imagem: DIGIC 6+ ISO: 100 a 32.000 (expansível 50 a 
102.400); Disparo contínuo: Até 7 fps com AF/AE; Gravação de vídeo: DCI 
4K (4096 x 2160) até 30 fps, Full HD até 60 fps; Estabilização de imagem: 
Na lente (IS – Image Stabilizer, dependendo da objetiva); Foco automático: 
Sistema de 61 pontos com detecção de fase, Dual Pixel CMOS AF para Live 
View e vídeo; Montura: Canon EF; Zoom óptico: Dependente da lente 
utilizada (kit 24-105mm f/4L IS II USM com zoom óptico aproximado de 4,4x); 
Formatos de imagem (segundo o fabricante): JPEG, RAW (14 bits), DPRAW; 
Proporções de imagem: 3:2, 4:3, 16:9, 1:1; Conectividade: Wi-Fi, NFC, GPS 
Portas: USB 3.0, HDMI mini, entrada para microfone, saída para fones de 
ouvido, controle remoto; Tipo de alimentação: Bateria recarregável LP-E6N 
(íon de lítio); Transmissão ao vivo: Compatível via USB com software EOS 
Utility ou via HDMI com placa de captura; Cor: Preta Peso (somente corpo): 
Aproximadamente 800 g; Incluso Lente: Kit Canon EF 24-105mm f/4L IS II 
USM e Lente Canon Ef 16-35mm F/4l Is Usm Canon Brasil. Ref.: Modelo: 
Canon EOS 5D Mark IV 

UND 1 

8 

Computador All-in-one; Processador: Intel Core i3. Tela: 20" Memória. 
RAM: 8GB DDR3 SDRAM. Armazenamento: 500 GB HD. Webcam: 1.0 HD 
Megapixel. Portas USB – 06. Porta Serial – 01. Placa de rede - RJ45. Line-
in (microfone). Line-out (fone ouvido). Fonte interna 110V/220V automático. 
Monitor LCD. Gráficos: Intel HD Graphics. Wirelless: IEEE 802.11 b/g/n – 
WIFI. Rede: 10/100/1000 Mbps. Áudio: Audio de alta definição integrado. 
Microfone e 2x alto falante estéreo embutidos. Teclado: ABNT2, USB. 
Mouse: Ótico, 2 botões.  Deve incluir todos os cabos e acessórios 
necessários, com garantia mínima de 24 meses. 

UND 20 

9 

Computador desktop, com processador Intel Core i7 de 11ª geração, 
acompanhado de monitor, projetado para atender às necessidades de alto 
desempenho em ambientes corporativos e administrativos. Ideal para tarefas 
que demandam alta capacidade de processamento e armazenamento. 
Processador e Desempenho: Modelo: Intel Core i7-8700, 11ª geração; 
Velocidade base de 3.2 GHz, com tecnologia Turbo Boost de até 4.6 GHz; 
Cache: 12 MB, com 6 núcleos e 12 threads, ideal para multitarefa. Memória 
RAM: Capacidade: 16 GB DDR4; Velocidade: 2666 MHz; Expansível até 64 
GB, garantindo capacidade de adaptação para necessidades futuras. 
Armazenamento: HD de 1 TB, com interface SATA e velocidade de 7200 
RPM, permitindo amplo espaço para armazenamento de dados e 
programas; Slot para SSD disponível para futuras expansões. Monitor: 
Monitor LED Dell de 19 polegadas; Resolução Full HD (1920 x 1080) com 
proporção de 16:9; onexões disponíveis: HDMI, VGA e DisplayPort. 
Conectividade e Portas: 6 portas USB 3.1 (2 frontais e 4 traseiras) para alta 
velocidade de transferência; 4 portas USB 2.0; 2 portas DisplayPort, 1 porta 
HDMI e 1 entrada para fone de ouvido/microfone combo; Conexão Ethernet 
RJ-45 integrada; Placa de Rede PCI Interna Wi-Fi. Sistema Operacional: 
Windows 11 Pro (64 bits) instalado e ativado, com possibilidade de 
atualização para versões mais recentes. 

UND 160 

10 

Computador tipo servidor. O equipamento deverá possuir processador 
Intel Xeon E-2224 (ou superior), com 4 núcleos e frequência mínima de 3.4 
GHz, 16GB de memória RAM DDR4 SDRAM com ECC, expansível para 
64GB, e armazenamento de 1TB em disco rígido de 7200 RPM, com 
interface Serial ATA/600. Deverá contar com controlador Serial ATA, 
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memória gráfica integrada de 16MB, tecnologia de rede Gigabit Ethernet 
(10/100/1000 Mbps), cinco baias de expansão (uma externa de 5.25’’ e 
quatro internas de 3.5’’) e quatro slots de expansão PCIe. A voltagem de 
entrada deve ser 230V AC / 120V AC com fonte substituível em 
funcionamento (Hot-Swap). O sistema deve ser compatível com Hyper-V, 
sendo que o sistema operacional não está incluso. Exige-se garantia mínima 
de três anos com suporte técnico on-site, e todos os equipamentos devem 
ser novos, com todos os acessórios necessários para pleno funcionamento. 
Referência com especificações iguais ou superiore: Marca Lenovo 
ThinkSystem ST50 ou HP ProLiant ML30 Gen10. 

11 Conector RJ45 pacote com 500 Und - Cabo rede Lan Plug Ethernet - CAT. 
6  

PCT 10 
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Máquina de Gravação a Laser Portátil, Potência do laser: 3 W; Potência 
da máquina: 24 W; Velocidade de gravação: 10 mm/s; Velocidade de corte: 
1 mm/s; Materiais de corte: Couro, Tecido, Papel, EVA; Materiais de 
gravação: Madeira, Plástico, Couro, Papel, Metal Pintado, EVA; Sistema de 
refrigeração: Ar; Com Wi-Fi; Acessórios incluídos: Cabo USB, Manual, 
Pendriver. 

UND 1 

13 

Estabilizador de corrente eletrica (para uso em computador) - 
Especificações: Potência: 300VA - Frequência: 60 Hz - Voltagem: 115V 
(entrada e saída) - Cor: Preto - Material: Plástico - Tomadas: 4 tomadas no 
padrão NBR 14136 - Botão Liga/Desliga: Temporizado, Garantia: 6 meses. 

UND 50 
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Filtro de linha com 6 tomadas, equipado com extensão elétrica de 5 metros 
e capacidade para suportar até 10 amperes. Conexões e Capacidade: Total 
de 6 tomadas padrão NBR 14136 (padrão brasileiro). Capacidade de 
corrente: Suporta até 10A, com tensão nominal de 127V ou 220V (bivolt). 
Potência máxima: 1270W em 127V ou 2200W em 220V. Cabo de 
Alimentação: Comprimento do cabo: 5 metros. Fabricado em material 
resistente a altas temperaturas, com revestimento de PVC. Plugue tripolar 
certificado pelo INMETRO, com pinos revestidos para maior segurança. 
Corpo em plástico ABS de alta resistência, retardante a chamas. Botão 
liga/desliga com indicador luminoso para fácil controle de energia. Suporte 
para montagem em parede. 

UND 50 

15 
FONTE ATX para CPU - Potência: 500W / 750W- Tensão de Entrada: 
115/230V -  Frequência: 50Hz-60Hz - FAN: 120mm - Certificação: 80Plus 
Bronze  

UND 50 

16 

Fragmentadora Automática de papel - Capacidade de Fragmentação: 150 
folhas (automático) e  08 folhas no manualmente: folhas; Capacidade do 
cesto: 44 litros; Corrente: 1.2 A; Corte: P4 - Supercorte em partículas; 
Formato: (L)434mm x (A)617mm x (P)365mm;  Fragmentar também: clipes, 
grampos no papel e cartão; Indicador de resfriamento: Sim; Nível de ruído 
maximo: 55 dB; Potência: 152W; Voltagem: 127V. 

UND 10 

17 
HD Interno para Desktop - Características: Modelo: ST3500312CS - 
Especificações: Capacidade: 500GB 5900RPM - Interface:SATA II 3.0Gbs/S 
- Cache: 8 MB - Fator de forma: 3.5" - Tempo médio de busca: 14 ms 

UND 45 

18 

Impressora Multifuncional EcoTank Tanque de Tinta - com função de 
impressão frente e verso automático, com a tecnologia Heat-Free. 
Tanque de tinta 3 em 1 compacta que imprime, copia e digitaliza. Imprime 
até 7.500 páginas em preto ou 6.000 páginas coloridas. Alimentador 
automático de folhas e conectividade avançada, com Wi-Fi e Wi-Fi Direct, 
permitindo a configuração e operação da impressora a partir de dispositivos 
móveis com o novo aplicativo Epson Smart Panel. Tecnologia da impressora: 
Jato de tinta. Características especiais: Auto-duplex, Pronta para rede. 

UND 150 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
Coordenadoria de Planejamento 
CNPJ N.º 04.263.331/0001-75 

   RUA 5 DE SETEMBRO, 592, CENTRO - CODAJÁS-AM 

   CEP: 69450-000 

  
 

Velocidade máxima de cópia a preto e branco: 33 Páginas por minuto. Cor 
da tinta: Preto, Ciano, Magenta e Amarelo. Resolução: 4800 x 1200. 
Funções adicionais da impressora: Cópia, Digitalização. Tamanho do 
papel Padrão: A4, Carta, Ofício (215,9 x 355,6mm), Mexico-Oficio (215,9 x 
340,4mm), Oficio 9 (214,9 x 315mm), Folio (215,9x330,2mm), Executivo, 
Meia Carta, A6, A5, B6, B5 Foto: 10x15 cm (4x6 in), 13x18 cm (5x7 in), 20x25 
cm (8x10 in) Envelopes: #10 Definido pelo Usuário: 54 x 86 mm até 215,9 x 
1200 mm. Tecnologia de conectividade: Ethernet, USB, Wi-Fi. Garantia 
mínima de 1 ano, com suporte técnico especializado incluso. 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR: MARCA: EPSON, MODELO: 
Ecotank L6270 - C11CJ61302. 

19 

Injetor Poe Ethernet Poe 200 At 802.3af/at -  Padrões: IEEE 802.3 / 10 
BASE-T / IEEE 802.3u / 100 BASE-TX / IEEE 802.3ab / 1000 BASE-TX / 
IEEE 802.3af / PoE (Power Over Ethernet) / IEEE 802.3at / PoE+, - Portas: 
1 - LAN - RJ45 10/100/1000 Mbps com autonegociação / 1 - PoE - RJ45 
10/100/1000 Mbps com autonegociação - Auto MDI/MDI - X: Detecção 
automática do padrão do cabo (normal/crossover) - LEDs indicadores: 1 - 
PSE - Verde / 1 - PWR – Verde - Cabeamento suportado: 10BASE-T - Cabo 
UTP categoria 5 (máximo 100 m) / EIA/TIA-568 100 O STP / 100BASE-TX - 
Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m) / EIA/TIA-568 100 O STP / 
1000BASE-T - Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m) / EIA/TIA-568 100 
O STP - Consumo máximo (sem carga): 1 W - Potência máxima da porta 
PoE: 30W - Alimentação Entrada: 100 – 240 Vac, 50/60 Hz, 0,8 A - Saída: 
51 Vdc, 600 mA - Temperatura de operação: 0 °C a 40 °C - Temperatura de 
armazenamento: -40 °C a 70 °C - Umidade de operação: 10 - 90% sem 
condensação - Umidade de armazenamento: 5% - 90% sem condensação - 
Dimensões (L x A x P): 60 × 34 × 132 mm 

UND 40 
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Inversor Senoidal Pura Black 2000W 12v 127v - ideal para fornecer 
energia a equipamentos sensíveis, como TVs, computadores, geladeiras, 
fogão por indução, máquina de lavar, entre outros equipamentos elétricos, 
garantindo um funcionamento seguro e livre de interferências. Comando 
Remoto. Smart Cooler. Display Digital Giratório: Permite monitoramento em 
tempo real das condições do inversor, seja na posição vertical ou horizontal. 
Onda Senoidal Pura: Ideal para equipamentos sensíveis, garantindo um 
funcionamento seguro e sem interferências. Configuração Personalizada: 
Permite ajustar as tensões de desligamento e religamento. Frequência 
Ajustável: Escolha entre 50 ou 60Hz. Sistema de Proteção Avançado: 
Protege contra sobrecarga, curto-circuito, superaquecimento e baixa tensão, 
com auto restart. Corrente Máxima: 210A. Corrente Nominal: 165A a 
13,8Vdc.  Faixa de Tensão: 11Vdc a 16Vdc ajustável. Conexão: Conector 
Borne - M6. Bitola Requerida: 50mm².  

UND 5 
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Kit Memória RAM Kingston, Capacidade de 8GB, Tipo: DDR3, SDRAM, 
Velocidade barramaento: 1600MHz., processador e memória, formado pelos 
seguintes itens: Placa mãe para Soquete Intel 1155 Core i5 /Core i5/Core i3, 
suporta a nova geração de processadores Intel 32nm Multi-Core, chipset 
Intel H55, memória: 4 x DIMM, Máximo de 16 GB, DDR3 1333/1066 Non-
ECC, Un-bufferedMemory, Arquitetura da memória: Dual Chanel, Slots de 
Expansão: 1 x PCIe 2.0 x16, 1 x PCIe 2.0 x1, 2 x PCI, VGA: Suporte a dupla 
saída de vídeo VGA: HDMI/DVI-D/RGB; Processador Intel Core i5 3330 (Ivy-
Bridge), Quad-Core, 3.0GHz (3.2GHz Turbo Boost) 4 x 256KB L2 Cache 
6MB L3 Cache LGA 1155 77W, 22 Nm; e, Memória 4GB 1333MHz DDR3 
Non-ECC CL9 DIMM, Standard 256M X 64 Non-ECC 1333MHz 240-pin 
Unbuffered DIMM (SDRAM-DDR3, 1.5V, CL9, FBGA, Gold) 
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MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR - PEN DRIVE Capacidade 
mínima de armazenamento de 64 GB, com velocidade de leitura de (no 
mínimo) 100 MB/s e gravação de (no mínimo) 10 MB/s, interface USB versão 
mínima 3.0, compatível com Windows XP e superiores, Linux v2.6 ou 
superior e Android. 

UND 200 

23 Memória RAM Kingston, Capacidade de 8GB, Tipo: DDR3, SDRAM, 
Velocidade barramento: 1600MHz. 

UND 40 
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Memoria SSD S700, 256GB, SATA, Leituras: 555Mb/s e Gravações: 
515Mb/s - 2DP98AA#ABL: Especifições Técnica: Modelo: 2DP98AA#ABL - 
Formato: 2.5" / 7mm - Interface: SATA 6.0 Gb/s - Capacidade: 256GB - 
Desempenho: Leitura Sequencial: 555 MB/s - Escrita Sequencial: 515 MB/s 
- Leitura Aleatória: 55K IOPS - Escrita Aleatória: 80K IOPS - TBW: 145 - 
Energia: Consumo de energia (ativo): 1.27 - Consumo de energia (inativo): 
0.34 - DEVSLP (mW): 5 - Confiabilidade: MTBF: até 2 milhões de horas - 
Condições Ambientais: Temperatura fora de operação: -40°C a 85°C - 
Temperatura de operação: 0°C a 70°C - Resistência máxima ao choque: 100 
G/6 msec - Resistência máxima à vibração: 3.1G RMS - Certificação: CE / 
CB / FCC / cTUVus / KCC / BSMI / VCCI / RoHS / RCM - Físico: Dimensões: 
100 x 69.8 x 6.7 mm, Garantia: 6 meses  

UND 50 
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Microfone De Lapela Sem Fio Duplo - Com três receptores diferentes, um 
estojo de carregamento e dois transmissores com microfones 
omnidirecionais integrados e malha de interface dupla. Clipes magnéticos na 
parte traseira e adesivos para fixação dos transmissores, bateria de longa 
duração e conexão com aplicativo LarkSound. Cabos adaptadores e suporte 
de sapata de câmera integrado para ampla compatibilidade de dispositivos. 
Tecnologia Sem Fio: Híbrido Analógico/Digital. Transmissores Incluídos: 2x 
Clip-On com Microfone. Faixa Operacional Máxima: 300 metros. Tipo de 
Receptor: Montagem de câmera, USB-C e Lightning. Tipo de Microfone: 
Integrado. Padrão Polar: Omnidirecional. Frequência: 20 Hz a 20 kHz. 
Alimentação: Bateria interna. Itens Inclusos: 2x Transmissor, 3x Receptor, 
1x Estojo de carregamento, 2x Protetor de vento peludo, 1x Cabo USB-A 
para USB-C, 1x Cabo USB-C para USB-C, 1x Cabo TRS de 3,5 mm, 4x Clipe 
magnético, 2x Clipe roupa, 2x Colar para Lark M2, 1x Folha de adesivos, 1x 
Estojo de armazenamento. 

UND 2 
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Mikrotik - 5haxd2haxd-tc Wifi6 L4 - Arquitetura : ARM 64 bits - CPU : IPQ-
6010 - contagem de núcleos da CPU : 4 - Frequência nominal da CPU : 864 
MHz - Mude o modelo do chip : IPQ-6010 - Sistema operacional : RouterOS 
(apenas v7) - Tamanho da RAM : 1 GB - Tamanho do armazenamento : 128 
MB - Tipo de armazenamento : NAND - MTBF : Aproximadamente 100.000 
horas a 25C - Recursos sem fio: Taxa de dados máxima sem fio de 5 GHz : 
1200 Mbit/s -Número de cadeias sem fio de 5 GHz : 2 - Padrões sem fio de 
5 GHz : 802.11a/n/ac/ax - Ganho de antena dBi para 5 GHz : 4 - Modelo de 
chip sem fio de 5 GHz : QCN-5052 - Geração sem fio de 5 GHz : WiFi 6 - 
Taxa de dados máxima sem fio de 2,4 GHz : 574 Mbit/s - Número de cadeias 
sem fio de 2,4 GHz : 2 - Padrões sem fio de 2,4 GHz 802.11b/g/n/ax - Ganho 
de antena dBi para 2,4 GHz : 4.5 - Modelo de chip sem fio de 2,4 GHz : QCN-
5022 - Geração sem fio de 2,4 GHz : WiFi 6 - velocidade wi-fi : AX1800 – 
Ethernet: 10/100/1000 portas Ethernet : 5 - Número de portas Ethernet 1G 
com saída PoE : 1 – Alimentando: Número de entradas CC : 2 (conector DC, 
PoE-IN) - Tensão de entrada do conector DC : 12-28 V - Consumo máximo 
de energia : 27 W - Consumo máximo de energia sem acessórios : 12 W - 
Tipo de resfriamento : Passiva - PoE em : Passivo PoE - PoE na tensão de 
entrada : 18-28 V 
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MONITOR 29'' LED ULTRAWIDE. Monitor Ultrawide 29 polegadas, Full HD 
IPS, Entradas: HDMI. Deve vir acompanhado 01 cabo de alimentação, e 
cabo HDMI; ENTRADA: 100~240V. Suporte para montagem em mesa. Deve 
possuir tecnologia para visualizar uma ou mais telas ao mesmo tempo. 
Garantia de 12 meses 

UND 5 

28 
Monitor para PC - 23”  Tela em LED, resolução HD, Conexões VGA - 
acompanha cabo HDMI - resolução da tela 2560 px x 1080 px - voltagem 
100v/240v - taxa de atualização recomendada 75hz - tipo de resolução.  

UND 20 

29 

Mouse com fio USB - Altura do produto: 4.4 centímetros - Largura do 
produto: 14.2 centímetros - Tecnologia de conexão: com fio - Padrão de 
conexão sem fio: 802.11a - Quantidade de botões: 3 - Fonte de alimentação: 
AC - Plataforma de hardware: PC - Sistema operacional: Computadores com 
Windows, Porta USB, Computadores Mac Mac OS® X 10.4 ou superior, 
Porta USB Linux, Linux kernel 2.6 ou superior, Porta USB - Dimensões do 
produto:10.6 x 14.2 x 4.4 cm; 100 g. 

UND 100 

30 

Mouse sem fio, Com design ergonômico, conectividade dupla e longa 
duração de bateria. Conectividade: Compatibilidade com dispositivos via 
conexão Bluetooth ou receptor USB Logi Bolt; Alcance de operação sem fio: 
Até 10 metros; Compatível com sistemas operacionais Windows, macOS, 
Linux, iPadOS e ChromeOS. Sensores e Precisão: Sensor óptico de alta 
precisão com resolução ajustável de até 4.000 DPI, garantindo desempenho 
em diferentes superfícies; Tecnologia SilentTouch, reduzindo ruídos de 
cliques em até 90%, ideal para ambientes silenciosos. Design e Ergonomia: 
Formato ergonômico, desenvolvido para destros, com laterais 
emborrachadas para melhor aderência e conforto durante uso prolongado; 
Dimensões: Comprimento de 10,8 cm, largura de 6,1 cm e altura de 3,8 cm; 
Peso: Aproximadamente 101 g, leve e portátil. Bateria e Consumo: 
Alimentado por uma pilha AA com autonomia de até 24 meses; Indicador de 
nível de bateria integrado. 

UND 20 
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Nobreak - tipo 1: Características: Potência em watts 3.200VA/1.600W - 
Especificações Técnica: Autoteste na inicialização - Line Interactive 
(Nobreak Interativo com Regulação On-Line) - Microprocessado - Entrada 
Bivolt automático 110V, 115V, 127V / 220V - Saída Bivolt 115V/220V 
selecionável - Forma de onda senoidal pura - 4 baterias seladas internas de 
12V 7Ah - Conector para 2 baterias automotivas - Painel com leds 
indicativos: rede e inversor - Inversor sincronizado com a rede - 8 tomadas 
tripolares de saída (10A NBR14136) - Proteção contra sobre-carga na saída 
com sinalização - Proteção contra sub e sobretensão (com retorno 
automático) - Proteção contra curto-circuito na saída - By-Pass automático - 
Disjuntor rearmável (circuit breaker) - Desligamento automático ao final do 
tempo de autonomia (com retorno automático) - Aviso para substituição das 
baterias quando necessário - Comunicação inteligente USB e RS232 
(opcional) - Chave liga-desliga embutida e temporizada - Função Blecaute – 
DC Start (permite a partida durante falta de energia) - Estabilizador integrado 
- Filtro de linha integrado - Correção da tensão de saída em TRUE-RMS - 
Autonomia típica de até 3 horas (1 microcomputador, 1 monitor e 1 
impressora com 60W de potência total) - Autonomia típica de até 12 horas 
(1 microcomputador, 1 monitor e 1 impressora com 60W de potência total) – 
com duas baterias (externas) - Características Técnicas: Potência (VA) 2200 
- Tensão DC: 24V - Frequência em Rede (Hz): 50 ou 60Hz (+/- 5Hz) com 
Detecção Automática - Frequência em Inversor (Hz) Frequência da Rede +/- 
1% - Fator de Potência: 0,7 - Tempo de Transferência (ms) 1 ms - Forma de 
Onda no Inversor: Senoidal pura - Rendimento em Rede (com meia carga) 
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>=96% - Rendimento em Inversor (com meia carga) >=85% - Faixa de 
Variação de Entrada para 115V: 91V – 143V (CA) - Faixa de Variação de 
Entrada para 220V: 174V – 272V (CA) - Tolerância na Tensão de Saída em 
Inversor (+/- 6%) - Peso 24350 gramas (bruto com embalagem) – garantia 6 
meses. 

32 

Nobreak Tipo 2: de 1 KVA a 1.2 KVA Topologia: Interativo, senoidal por 
aproximação, sincronizado com a rede elétrica. Tensão de Entrada: 220v ou 
bivolt. Tensão de Saída: 220v ou bivolt. Forma de onda de saída: Senoidal 
por aproximação (PWM); Potência de operação: De 1000VA a 1.200VA; 
Potência nominal: Maior que 500W; Fator de potência: mínimo de 0,5; 
Conexão de entrada: Cabo e plug NBR 14136; Conexões de Saída: Mínimo 
6 tomadas padrão NBR 14136; Controle: Microprocessado; Gerenciamento 
de baterias: Autodiagnóstico. Possuir sinalização visual da necessidade de 
substituição das baterias; Baterias: 12 ou 24 volts, 7 ou 9A/h, selada, com 
sistema de fácil substituição; Proteções: Ruído de rede elétrica, sobretensão, 
sobtensão, surtos. Garantia: Igual ou superior a 12 meses. 

UND 15 
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NOTEBOOK Tipo 1: Tamanho de tela vertical 15,6 Polegadas; Tamanho do 
SSD 512 GB; Tamanho da memória externa 8 GB; Resolução da tela 1920 
x 1080 pixels; Marca do processador Intel; Tipo de processador Core i5 2.3 
GHz; Tecnologia da memória 512 SSD; Velocidade do relógio de memória 
2400 MHz; Modelo de placa de vídeo Intel UHD Graphics; Tecnologia de 
conexão Bluetooth, Wi-Fi, USB, Ethernet, HDMI; Padrão de conexão sem fio 
Bluetooth, Frequência de rádio de 2.4 GHz, 802.11ac. Referência: Similar ou 
superior a Marca SAMSUNG Modelo Notebook Book 2. 

UND 20 

34 

NOTEBOOK Tipo 2: Processador: Intel Core i7-13620H (13 Ger., 10 
núcleos: 6P+4E, 16 threads, até 4.90 GHz, 24 MB Intel Smart Cache). GPU: 
NVIDIA GeForce RTX 4050, 6 GB GDDR6 dedicada; Ray Tracing, Tensor 
Cores, DLSS, DirectX 12 Ultimate, NVIDIA Dynamic Boost. Memória: 32 GB 
DDR5 até 5200 MHz (2 x 16 GB; máx. 32 GB). Armazenamento: 512 GB 
SSD NVMe PCIe 4.0 x4 (M.2 2280); 1 slot M.2 2280 livre (PCIe 3.0 x4) para 
upgrade até 1 TB. • Tela: 15,6" IPS Full HD (1920 x 1080), 165 Hz, 300 nits, 
1000:1, 45% NTSC, anti-reflexo Acer ComfyView, ângulo de visão 85. 
Sistema Operacional Windows 11 Pro (64 bits) instalado e ativado, com 
possibilidade de atualização para versões mais recente. Teclado 
retroiluminado em apenas uma cor. Habilitado para upgrades. Áudio: 2 alto-
falantes estéreo (2 W cada); entrada combo 3,5 mm; 2 microfones. Webcam: 
HD 720p @30 fps com TNR (redução de ruído). Conectividade & Portas. Wi-
Fi 6 (802.11ax) 2 x 2 MU-MIMO (2,4/5 GHz), Bluetooth 5.1+. LAN RJ-45 
10/100/1000 (Wake on LAN, IPv4/IPv6). Portas: 1x USB-C Thunderbolt™ 4. 
3x USB 3.2 Gen 1 (uma energizada). 1x HDMI 2.1. 1x RJ-45. 1x combo 
fone/mic 3,5 mm. Segurança: Trava Kensington, fTPM (TPM em firmware), 
senha para BIOS. Energia & Bateria. Fonte externa 135 W bivolt (100–240 
V, 3 pinos, INMETRO). Bateria 4 células 57 Wh ( 3574 mAh), autonomia até 
5 h (variável). Teclado & Touchpad. ABNT2 (PT-BR), retroiluminado (1 cor), 
teclado numérico; touchpad multigestos. Ref. Notebook Acer Modelo: 
ANV15-52-7127. 

UND 10 
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Organizador de cabos em espiral, com diâmetro de 20mm e comprimento 
de 10 metros, projetado para gerenciar e organizar cabos elétricos, de rede, 
áudio e vídeo. Material e Construção: Fabricado em polietileno de alta 
densidade (PEAD), garantindo durabilidade, flexibilidade e resistência a 
abrasões e impactos. Superfície lisa, que facilita o manuseio e a limpeza. 
Dimensões: Diâmetro nominal: 20 mm, adequado para agrupar cabos de 
diferentes espessuras. Comprimento total: 10 metros, permitindo cortes 
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customizados para atender necessidades específicas. Resistente a 
temperaturas de até 85°C, garantindo segurança em instalações que exijam 
maior tolerância térmica. Ajuda a prevenir acidentes e danos aos cabos, 
evitando emaranhamentos e desgaste precoce. 

36 

Placa de vídeo - Tamanho da Ram da placa de vídeo: 8 GB; Interface de 
saída de vídeo: DisplayPort, HDMI; Ram de placa de vídeo: GDDR7; 
Dispositivos compatíveis: Desktop; Resolução máxima da tela: 3840x2160; 
Interface da placa de vídeo: PCI-Express x16; Velocidade do clock da 
memória: 2512 MHz; Coprocessador gráfico: NVIDIA GEFORCE RTX 5060. 

UND 30 

37 

Powerbank específico (Carregador com baterias embutidas), fornece 
energia para o Starlink Mini. Integrado cabo de 2 metros e 1 pack de baterias 
recarregáveis. Produto específico para Starlink Mini. Circuito exclusivo para 
saída de 20V. Cabeçote de saída (parte superior) na cor amarela ou preta. 

UND 10 

38 

Rack de parede para switch 24 portas - Estrutura:Monobloco 
confeccionada em aço SAE 1010/1020, com espessura 1 e 1.2 mm com 
furações na parte traseira que permitem fixação em parede. Porta 
frontal:Embutida com visor em acrílico, fecho e chave Yale. 
Laterais:Removíveis, com aberturas para ventilação e fecho de engate 
rápido. 

UND 5 

39 Rolo de 100mt de Cabo para Rede Internet - CAT.6 AZUL  - UTP ROLO 50 

40 

Roteador longo alcance wireless 5ghz - Conexão sem fio; Velocidade de 
2033Mbps; Banda dupla de 5 GHz; Possui 7 antenas externas e 0 internas; 
4 portas para conectar; Com firewall integrado; Suporta protocolos de 
segurança DMZ, WPA, WPA2; Dimensões: 238.9mm de largura, 40.3mm de 
altura, 144.3mm de profundidade; Normas IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3ab, IEEE 802.11ac/a/n, IEEE 802.11b/g/n. Referência: Similar ou 
superior a Marca Tenda Modelo AC23. 

UND 60 

41 

Scanner: Características Técnicas e Especificações: Tipo de scanner: 
Alimentador automático de documentos (ADF). Sensor de imagem: CIS 
(Contact Image Sensor). Resolução óptica: Até 600 dpi (horizontal e vertical). 
Modos de digitalização: Colorido, escala de cinza e monocromático. 
Velocidade: Até 35 páginas por minuto (ppm) ou 70 imagens por minuto (ipm) 
no modo duplex. Suporte para digitalização frente e verso em uma única 
passagem. Alimentador automático de documentos (ADF) para até 100 
folhas. Suporte a diferentes tamanhos e gramaturas de papel, incluindo A4, 
A5, cartões de identificação rígidos e documentos de até 240 cm de 
comprimento. Conexão sem fio via Wi-Fi e Wi-Fi Direct, permitindo 
integração com dispositivos móveis e desktops. Conexão USB 3.0 de alta 
velocidade para uso local. Compatibilidade com aplicativos como Epson 
Smart Panel e serviços de nuvem. Digitalização direta para e-mails, pastas 
de rede, dispositivos USB, cartões de memória e serviços de nuvem (Google 
Drive, Dropbox, entre outros). Tela touchscreen colorida de 4,3 polegadas 
para operação intuitiva e configuração personalizada. Recursos avançados 
de otimização de imagem, como remoção de páginas em branco, ajuste 
automático de cores, corte automático e correção de distorções. Sistemas 
operacionais suportados: Windows, macOS e Linux. Garantia mínima de 1 
ano com suporte técnico especializado. Referência: Marca: Epson Modelo: 
Workforce ES-580W. 

UND 10 

42 
Switch Inet 4005020 Sg2400Qr  Port Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps 
Biv - Largura do produto 44  centímetros - Voltagem 110 . 22 Volts - 
Dimensões do produto 18 x 44 x 4.4 cm; 2.24 g 

UND 10 
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43 

Tablet: Conectividade: Wi-Fi / 4g / 5g / Bluetooth , Tela: Superior A 10 POL, 
Armazenamento Interno: 64 GB, Armazenamento Externo: Sem 
Armazenamento Externo, Câmera Frontal: Até 8 MPX, Câmera Traseira: 8,1 
A 13 MPX, Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: 8 GB. 
Referência: Similar ou  superior ao processador Octa Core. 

UND 10 

44 Teclado com fio USB 2.0 Padrão ABNT 2, compatível com o sistema 
operacional: Windows XP ou superior, Garantia: 6 meses. 

UND 100 

45 

Teclado sem fio, com conexão versátil via Bluetooth ou receptor USB Logi 
Bolt, possui teclas de acesso rápido, apoio para as mãos integrado e 
resistência a respingos. Conectividade: Conexão sem fio por Bluetooth Low 
Energy e receptor USB Logi Bolt (incluso). Alcance sem fio de até 10 metros, 
ideal para ambientes de trabalho flexíveis. Compatibilidade com sistemas 
operacionais: Windows, macOS, Linux, iPadOS, ChromeOS e 
Android.Design e Conforto:  Layout padrão com teclas de atalho 
personalizadas e teclado numérico integrado. Apoio para as mãos 
ergonômico integrado, proporcionando conforto adicional durante o uso 
prolongado. Teclas silenciosas com acionamento suave, ideais para 
ambientes que demandam menor nível de ruído. Bateria e Eficiência:  
Alimentado por 2 pilhas AA (inclusas), com autonomia de até 36 meses, 
dependendo do uso. Indicador de nível de bateria para fácil gerenciamento. 
Garantia mínima de 1 ano contra defeitos de fabricação. 

UND 50 

    

ITEM ESPECIFICAÇÕES - SUPRIMENTOS UND QTD 

46 

Almofada de esponja de feltro compatível com impressoras Epson modelos 
L3150 e L3250. kit com 5 peças de almofadas absorventes de tinta, também 
conhecidas como "almofadas de descarte". Material de feltro de alta 
qualidade, que garante excelente absorção do excesso de tinta gerado 
durante os processos de impressão e limpeza das cabeças. 

 UND  50 

47 

Almofada de esponja de feltro compatível com impressoras Epson modelos 
L6490. kit com 10 peças de almofadas absorventes de tinta, também 
conhecidas como "almofadas de descarte". Material de feltro de alta 
qualidade, que garante excelente absorção do excesso de tinta gerado 
durante os processos de impressão e limpeza das cabeças. 

 UND  30 

48 Cabeça de impressão original Epson - Compatível com modelos Epson 
L3150 e L3250 

UND 40 

49 Cabeça de impressão original Epson - Compatível com modelo Epson L6490 UND 30 

50 

Caixa de Manutenção: Compatível com os Modelos suportados: Série L: 
L6160, L6161, L6168, L6170, L6171, L6178, L6190, L6191, L6198, L6270, 
L6290, L6490. Função: Armazenamento de tinta residual gerada durante o 
ciclo de limpeza e manutenção da impressora. Garante o funcionamento 
eficiente do sistema de impressão, evitando vazamentos e acúmulo indevido 
de tinta. Design compatível com encaixe perfeito nos modelos indicados, 
sem necessidade de ferramentas adicionais. Produto original Epson, 
garantindo compatibilidade total e desempenho otimizado com as 
impressoras suportadas. 

UND 10 

51 

Fotocondutor DR-3440 PARA BROTHER 6902 5502 5102 5652 - Modelos 
Suportados: HL-L6202DW, HL-L5102DW, HL-L5202DW, HL-L6402DW, 
DCPL5652DN, DCP-L5502DN, DCP-L5602DN, MFC-L5702DW, MFC-
L5902DW, MFC-L6702DW, MFC-L5802DW, MFC-L6902DW 

UND 50 
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52 
Kit 4 tintas para Impressora Multifuncional, Compatível com; ECOTANK - 
L4150, L4160, L6161, L6171, L6191 - 70ml (Cores CYANO, MAGENTA, 
YELLOW, BACK) 

KIT 200 

53 Kit 4 Cartuchos Damper Para Epson L3110 L3150 L3210 L3250 KIT 300 

54 

Kit de cartuchos de tinta originais HP 712, compatíveis com a impressora HP 
DesignJet T650, composto pelas cores preto de 80 ml, ciano de 29 ml, 
magenta de 29 ml e amarelo de 29 ml. Os cartuchos devem ser novos, 
originais e de primeira linha, garantindo alta qualidade nas impressões, 
fidelidade de cor e compatibilidade integral com o equipamento mencionado, 
conforme especificações do fabricante. 

KIT 50 

55 

TINTA BLACK - MODELO: T544120 - 500ML - Compartivel com: L3110, 
L3150. Frasco com sistema de vedação hermético e bico dosador para evitar 
vazamentos e facilitar o uso. Produto atóxico e biodegradável, atendendo 
normas ambientais vigentes. 

UND 200 

56 

TINTA CYANO - MODELO:T544220 - 500ML - Compartivel com: L3110, 
L3150. Frasco com sistema de vedação hermético e bico dosador para evitar 
vazamentos e facilitar o uso. Produto atóxico e biodegradável, atendendo 
normas ambientais vigentes. 

UND 200 

57 

TINTA MAGENTA - MODELO: T544320 - 500ML - Compartivel com: L3110, 
L3150. Frasco com sistema de vedação hermético e bico dosador para evitar 
vazamentos e facilitar o uso. Produto atóxico e biodegradável, atendendo 
normas ambientais vigentes. 

UND 200 

58 

TINTA YELLOW - MODELO: T544420 - 500 ML - Compartivel com: L3110, 
L3150. Frasco com sistema de vedação hermético e bico dosador para evitar 
vazamentos e facilitar o uso. Produto atóxico e biodegradável, atendendo 
normas ambientais vigentes. 

UND 200 

59 
Toner Compativel Brother Modelos MFC-L2740DW, MFC-L2720DW, MFC-
L2750DW, DCP-L2540DW, DCP-L3472DW, HL-L2370DW, HL-L2320D. 
VÁLIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 100 

60 Toner Compatível com Brother TN-2370 TN-3472 UND 100 

61 Toner Compatível com Elgin PB-210EV PB-211EV P2500W UND 150 

62 

Toner Compatível com HP CE-255X CE-255XB CE255 CE-255 55X. Para 
uso em equipamentos HP modelos: P-3015, P-3015D, P-3015DN, P3015X, 
Enterprise M-521DN 521, M-525C 525, M-525F. Produto de altíssima 
qualidade de impressão. Com um rendimento médio de 12.500 páginas com 
5% de cobertura no papel A4. Marca: Katun Select 

UND 20 

63 Toner Compatível com TK1175 TK1172 para Kyocera Ecosys M2040 M2540 
M2640 M2040dn M2540dn M2640idw 

UND 30 

64 Tonner DR3440 Compativel Brother Modelo DCP-L5652DN. VÁLIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 150 

LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES E PRAZOS 

A entrega dos equipamentos, objeto desta contratação, deverá ocorrer 

exclusivamente conforme a necessidade das Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Codajás/AM, durante o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, não havendo qualquer garantia de fornecimento mínimo. A contratada 
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ficará obrigada a atender rigorosamente às condições estabelecidas neste Termo 

de Referência e às Ordem de Fornecimento formalizadas pela Administração. 

As contratações decorrentes desta licitação somente serão consideradas válidas 

quando formalizadas mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou instrumento 

contratual equivalente, expedidos pelo órgão gerenciador da Ata. Não será reconhecido, 

recebido ou pago qualquer fornecimento realizado sem a devida autorização formal da 

Administração Pública. 

As solicitações de fornecimento ocorrerão de forma parcelada, de acordo com a 

demanda efetiva das Secretarias Municipais, não sendo admitidas alegações de 

desconhecimento do mercado, dificuldades logísticas, indisponibilidade de fabricantes 

ou distribuidores, entraves de transporte ou quaisquer outros problemas operacionais, 

os quais constituem risco exclusivo da contratada. 

Para o cumprimento das obrigações contratuais, a contratada deverá observar, de 

forma integral e rigorosa, os seguintes requisitos: 

a) Os equipamentos fornecidos deverão ser novos, originais, sem uso, não sendo 

admitidos produtos recondicionados, remanufaturados ou similares, devendo atender 

integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) As quantidades entregues deverão corresponder exatamente às indicadas na 

respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento contratual; 

c) O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

d) O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez, por período não 

superior ao originalmente estabelecido, desde que haja solicitação formal, prévia e 

devidamente justificada pela contratada, a qual ficará sujeita à análise e decisão da 

Administração, não gerando a solicitação qualquer direito automático à prorrogação; 

e) Enquanto não houver manifestação expressa e formal da Administração, o 

prazo originalmente fixado permanecerá plenamente válido e exigível; 

f) Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de fábrica, conforme as 

especificações técnicas do objeto; 
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g) O fornecimento deverá ser acompanhado de Nota Fiscal Eletrônica 

devidamente preenchida, contendo descrição completa do item, quantidades, número do 

processo licitatório, número da Ordem de Fornecimento, bem como das certidões que 

comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, além de 

requerimento de pagamento assinado digitalmente, sob pena de recusa do recebimento; 

h) Nenhum equipamento será recebido ou pago sem a correspondente Ordem de 

Fornecimento regularmente emitida pela Administração. 

O atraso na entrega dos equipamentos, ainda que parcial, será caracterizado 

como infração contratual, especialmente em razão de prejuízos ao funcionamento 

regular das atividades administrativas e ao interesse público. Nesses casos, a 

Administração poderá, independentemente de aviso prévio: 

 Recusar o recebimento dos equipamentos; 

 Determinar a devolução integral dos itens entregues fora do prazo, sem 

qualquer ônus para o Município; 

 Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, 

incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, entre outras 

penalidades cabíveis; 

 Registrar as sanções nos sistemas oficiais competentes, inclusive no 

SICAF e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

 Adotar todas as medidas legais necessárias à proteção do interesse 

público, inclusive a rescisão contratual, quando cabível. 

Todos os custos relacionados ao fornecimento, incluindo transporte terrestre e 

fluvial, frete, logística, seguro, manuseio, retirada, devolução e substituição, correrão 

exclusivamente por conta da contratada, não cabendo à Prefeitura Municipal de 

Codajás/AM qualquer ônus ou responsabilidade. 

Serão sumariamente recusados os equipamentos que não atendam às 

especificações técnicas, que apresentem avarias, sinais de uso, violação de embalagem, 

ausência de garantia ou qualquer desconformidade com este Termo de Referência. 

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
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Os equipamentos deverão ser entregues exclusivamente na Sede da Prefeitura 

Municipal de Codajás, localizada na Rua Cinco de Setembro, nº 592 – Centro – CEP 

69.450-000 – Codajás/AM, no horário das 08h00 às 17h00, de segunda-feira a sexta-

feira, em dias úteis. 

A contratada deverá designar representante legal ou preposto exclusivamente 

para o acompanhamento do desembarque, conferência e entrega dos equipamentos nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Codajás/AM, no momento da entrega do objeto. 

Tal exigência não implica a necessidade de manutenção de representante residente no 

Município, nem constitui condição para participação na licitação. A ausência de 

representante no ato da entrega poderá ensejar a recusa do recebimento do material, 

sem qualquer responsabilidade para a Administração. 

A Prefeitura Municipal de Codajás/AM não aceitará, em hipótese alguma, 

equipamentos desembarcados no porto do município sem a presença do responsável da 

contratada, tampouco arcará com custos de transporte ou logística, os quais serão de 

inteira responsabilidade da fornecedora. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

Todos os empregados da empresa contratada envolvidos nas atividades de 

transporte e entrega dos equipamentos deverão utilizar uniforme padronizado e/ou 

crachá de identificação, assegurando sua fácil identificação durante a execução dos 

serviços. 

Os uniformes deverão ser adequados às funções desempenhadas, garantindo 

segurança, conforto e adequação às condições climáticas locais, não podendo gerar 

qualquer custo adicional aos empregados. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A avaliação da execução do fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática será realizada por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

outro instrumento equivalente adotado pela Administração, com a finalidade de aferir a 

qualidade, a conformidade e a pontualidade das entregas, nos termos estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

O pagamento poderá ser retido ou sofrer glosa, de forma proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis, nos seguintes casos, dentre outros: 
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a) Quando a contratada deixar de cumprir os resultados pactuados, especialmente 

quanto à entrega dos equipamentos e suprimentos de informática nas condições, 

quantidades e prazos estabelecidos; 

b) Quando os produtos fornecidos não atenderem à qualidade mínima exigida, às 

especificações técnicas ou aos locais e horários definidos para a entrega; 

c) Quando a contratada deixar de disponibilizar embalagens adequadas, ou 

utilizar recursos materiais ou operacionais em qualidade ou quantidade inferior àquela 

demandada pela Administração. 

A utilização do IMR não impede a adoção de outros mecanismos de avaliação e 

controle, sempre que necessário para garantir a adequada execução do objeto, conforme 

o interesse da Administração. 

Do recebimento 

O fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática será recebido 

provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a respectiva Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para posterior verificação da conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela 

contratada. 

O material entregue poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, caso esteja em desacordo com as especificações técnicas, 

quantitativas ou qualitativas estabelecidas. Nessa hipótese, a contratada deverá 

promover a substituição ou correção no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

notificação formal, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado 

do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade do material 

fornecido, formalizando-se a aceitação mediante termo circunstanciado. 
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Para contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

por igual período, mediante justificativa formal, quando houver necessidade de 

diligências para a adequada verificação do cumprimento das exigências contratuais. 

Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente no que se 

refere à qualidade, quantidade ou conformidade dos equipamentos e suprimentos 

fornecidos, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando-se a contratada para emissão de Nota Fiscal referente à parcela 

incontroversa, para fins de liquidação e pagamento. 

O prazo utilizado pela contratada para solucionar inconsistências na execução do 

objeto ou para sanar pendências na Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

identificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não 

será computado para fins de contagem do prazo de recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

contratada pela qualidade, segurança e adequação dos produtos fornecidos, nem afasta 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, substituir ou refazer, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os equipamentos e suprimentos em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução contratual ou dos materiais 

empregados. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última ou única medição enquanto não 

forem integralmente sanadas todas as pendências eventualmente apontadas no 

recebimento provisório, permanecendo suspensa a liquidação e o pagamento até a 

regular regularização do objeto. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
Coordenadoria de Planejamento 
CNPJ N.º 04.263.331/0001-75 

   RUA 5 DE SETEMBRO, 592, CENTRO - CODAJÁS-AM 

   CEP: 69450-000 

  
 

prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
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vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA 

DE FORNECIMENTO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento: 

O fornecimento do objeto será de forma parcelada, conforme necessidade de 

cada órgão necessitante. 

Exigências de habilitação: 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped; 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação; 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso; 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor; 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
Coordenadoria de Planejamento 
CNPJ N.º 04.263.331/0001-75 

   RUA 5 DE SETEMBRO, 592, CENTRO - CODAJÁS-AM 

   CEP: 69450-000 

  
 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar; 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
Coordenadoria de Planejamento 
CNPJ N.º 04.263.331/0001-75 

   RUA 5 DE SETEMBRO, 592, CENTRO - CODAJÁS-AM 

   CEP: 69450-000 

  
 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 

Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:   

  02 14 01 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
  08 244 0011 2038 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
  02 02 01 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
  04 122 0011 2005 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
  02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 361 0062 2013 0000 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
  02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
  10 302001120270000 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
11. DO FORO  
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As partes elegem o foro da Comarca de Codajás-AM, com expressa renúncia de 

qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento. 

12. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

JEIMESON CALDAS LIRA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

13. DATA DE APROVAÇÃO DO TERMO 

Codajás-AM, 12 de fevereiro de 2026. 

14. AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, pois constatei que atende às condições 

previstas na Lei nº 14.133/2021 

ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A: Prefeitura Municipal de Codajás 
Referente ao Pregão Eletrônico nº xxx/2024 - Registro Preço 

Prezados senhores, 
Apresentamos, em uma via, nossa proposta para Fornecimento de “xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

DADOS DO LICITANTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? 
Endereço: 

Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail:
Telefone: Fax: 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca/Modelo 
Preço 

Unitário Total 
01 

Valor por extenso (UNITÁRIO): 

Valor por extenso (TOTAL): 

Especificação: 

GLOBAL DA PROPOSTA 
Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA): 

A empresa ........................... declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de
qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme
caso;
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b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma 
de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;  
 
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do 
contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com tributos 
incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
e) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos para habilitação à Comissão Permanente de Licitação. 
 
f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I. 
 
 

______________, ____ de ___________ de 20___ 
 
 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/20xx 
 
 
Processo nº _____________ 
Pregão Eletrônico nº _____________ 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 20 ..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., matrícula nº ............., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./20 ..., publicada no ...... de ...../...../20 ....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais normas le- gais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado nos itens 
do Edital e de seus Anexos, que o integram e complementam, e, ainda, na documentação, nas propostas de 
preços, nos lances apresentados pelas Licitantes classificadas em primeiro lugar e os demais fornecedores que 
tiveram seus preços registrados para a formação de cadastro de reserva, a fim de atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando contratações futuras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Espec
ificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
máxima a 
fornecer 

Valor Unitário Prazo de 
garantia ou 

validade 
        

 
2.2. Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 
independentemente da data da entrega dos materiais. 
 
2.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, objeto 
desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo Órgão Gerenciador.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – CADASTRO DE RESERVA 
 
3.1. O Anexo I da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO RE- GISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam registrados, 
para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme Relação dos 
Fornecedores Beneficiários do Registro de Preços, Anexo I desta Ata. 
 
4.2. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste Registro de 
Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013) 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado deste certame. 
 
5.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
5.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
 
a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
5.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até no- venta dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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5.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
5.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 5.2 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
5.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta) 
por cento dos quantitativos do saldo dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços. 
 
5.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item anterior, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, ou até existir saldo da Ata, a contar da data 
da assinatura, com eficácia legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios e no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
 
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Secretaria Municipal de Saúde não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições. 
 
6.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 
 
6.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos 
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6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
6.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços 
 
6.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021 
 
6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observa- das as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços 
 
6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de- vendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela 
 
6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
 
6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original 
 
6.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata 
 
6.6. O registro a que se refere o item 6.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata 
 
6.6.1.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original 
 
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses 
 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 
 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 
 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que  apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração: 
 
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 
 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4. aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , poderá 
 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição 
 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
 
CLÁUSULA SETIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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7.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação 
 
7.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação 
 
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação 
 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação 
 
CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado 
 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas 
 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 
 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 
 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligencia- rem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021 
 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante com- provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso 
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8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas 
 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável 
 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração 
Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7 
 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosas 
 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado 
 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, conforme o §3º do art. 28 
do Decreto nº 11.462/2023 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO 
 
9.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente 
 
9.2. Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de nota de empenho em nome da 
licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade CONTRATANTE 
 
9.3. A licitante vencedora receberá, por escrito (e-mail ), cópia da Nota de Empenho, para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, promover o aceite, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis 
 
9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE 
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9.5. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço unitário, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso 
 
9.6. A emissão da Nota de Empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços de- verá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços 
 
CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor 
 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável 
 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção 
 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formaliza- do por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa 
 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 
 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó- teses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas 
 
10.4.1. Por razão de interesse público 
 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
10.5. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PREÇO 
 
11.1. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registra- do no resultado do Pregão 
Eletrônico 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
 
12.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compro- misso firmado por 
intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no nº Decreto nº 11.462, de 2023; e no Edital de 
Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 
instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Regis- tro de Preços, 
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 
15.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
 
15.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, após terem assinado a ata, 
estabelecido na Lei 14.133/21 e outras legislações aplicáveis 
 
15.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023) 
 
15.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições 
 
16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente ata de Registro de Preços 
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16.1.2. integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta e, ainda, o Edital de 
Pregão e seus anexos 
 
16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a Lei nº 14.133/2021 
 
16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera- dos, observado o disposto no 
art. 124 da Lei 14;133/2021 
 
16.4. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão administrativa, civil e 
penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de 
acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas 
 
16.5. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das in- formações do SRP digital 
e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas 
 
16.6. A critério da Administração Municipal, a presente Ata de Registro poderá ser 
 
16.6.1. Revogada, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
 
16.6.2. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, me- diante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente 
 
16.7. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sexta - feira, salvo expressa disposição em 
contrário 
 
16.8. Integram esta ARP, o edital do Pregão Eletrônico nº. XX/2023 e seus anexos, e a proposta da empresa: , 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, vencedora do certa- me supramencionado 
 
16.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Prefeito. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais da Prefeitura Municipal de Codajás e do Fornecedor Beneficiário 
 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO FORO  
 
16.1. Fica eleito na Comarca de Codajás - AM, para dirimir quaisquer questões oriundas decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços 
 
16.2. E por estarem justas e compromissadas, assinam a presente Ata, para todos os fins de direito, as partes e 
as duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram 
 
16.3. Fica a administração autorizada a utilizar de meios alternativos de resolução de controvérsias na forma dos 
artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021 
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16.4. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 
Codajás e do Fornecedor Beneficiário.   
 

CODAJÁS, _______ de _______________ de 20xx. 
 

__________________________________ 
Prefeito 

 
__________________________________ 

Órgão Gestor do Registro de Preços 
 

__________________ 
Fornecedor 
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ANEXO XII-A – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - DO CADASTRO DE RESERVA 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) e a empresa 
listada abaixo, classificada em @ lugar no(s) lote(s) @, @, @ do Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, resolvem registrar 
os preços para FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, para eventual fornecimento futuro do objeto descrito no 
Anexo I do Edital do referido Pregão, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 
11.462/2024 e do Decreto Nº 1.742, de 10 de janeiro de 2024, com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como à 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Espec
ificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
máxima a 
fornecer 

Valor Unitário Prazo de 
garantia ou 

validade 
        

 
CODAJÁS, _______ de _______________ de 20xx. 

 
__________________________________ 

Prefeito 
 

__________________________________ 
Órgão Gestor do Registro de Preços 

 
__________________ 

Fornecedor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO XIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CODAJÁS, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, E _______ 
PARA __________. 

 
 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CODAJÁS, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Xxxxx, N. 
xxx - Xxxx - Cep. xxxxxx, Codajás (AM), inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, representado pelo seu 
Prefeito, Senhor XXXXXXXXXX, [qualificação completa do Prefeito e endereço residencial], de acordo com 
atribuição de competência contida no inciso I do art. 78 da Lei Orgânica. 
 
CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, estabelecido 
[inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) 
da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º 
________________, residente e domiciliado na [inserir endereço completo], de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo n.º [Pregão Eletrônico n° __/20__], mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92 I E II: 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto ________________, conforme especificações do Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico n.º ___/20__. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ ____(___). 
 
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação 
 
2.3 O valor acima é por demanda, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos 
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Item Especificação do produto Unid. Quant. Valor 
Unitário  

Valor           
Total  

1      
TOTAL GERAL   

 
2.4 Integram este Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta da 
CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo 
 
2.4.1. O Termo de Referência 
 
2.4.2. O Edital da Licitação 
 
2.4.3. A Proposta do contratado 
 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa X.X.XX.XX – 
[________________________], da Atividade [_____________ – ____________], da Aplicação dos Recursos 
Públicos, conforme Nota(s) de Empenho n.º _____, de ___/___/____. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO: 
 
4.1. O CONTRATADO deverá atender aos pedidos de fornecimentos efetuados pelo órgão Gerenciador do 
Registro de Preço ou pela Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento da respectiva autorização de fornecimento, admitida prorrogação, quando devidamente justificada e 
aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
5.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação 
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CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV,VII E XVIII): 
 
6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VII): 
 
8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE (ART. 92, V): 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado  da  data  do  
orçamento  estimado,  em  /  /  (DD/MM/AAAA) 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado , os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao consumidor - IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos   
efeitos financeiros do último reajuste 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) 
 
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o definitivo(s) 
 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor 
 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII): 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas 
 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do   
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos  danos  sofridos;  
 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União;  
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato 
 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual 
 
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
 
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação 
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10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
 
10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei  n.º 
14.133, de 2021) 
 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 
 
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 
 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV): 
 
11.1. São obrigações do Contratante 
 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos 
 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 
 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência 
 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato 
 
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado 
 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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11.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período 
 
11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo   
contratado no prazo máximo de XXXXXX 
 
11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1. A Fiscalização será exercida por servidores designados pelo Prefeito de Codajas 
 
12.2. Ao fiscal do contrato caberá a fiscalização, coordenação e orientação do exato cumprimento das cláusulas e 
na condição estabelecida para atestar a Nota Fiscal para pagamento dos serviços prestados, conforme a Lei 
14.133/2021 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo 
 
c) der causa à inexecução total do contrato 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se usti icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “ ”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que usti iquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
iv) Multa 
 
1. Moratória de 0,1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 40 (quarenta) dias 
 
2. Moratória de 0,05% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia 
 
v) O atraso superior a 40(quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021 
 
1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “ ” do subitem 12 1, de 1% a 5% do valor do 
Contrato 
 
2. Compensatória, para a inexecução total do contrato pre ista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 5.% do valor 
do Contrato 
 
3. Para in ração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato 
 
4. Para in rações descritas na alínea “d” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato 
 
5. Para a in ração descrita na alínea “a” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente 
 
13.3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 
 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida 
 
b) as peculiaridades do caso concreto 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 
 
13.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
13.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
13.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 
 
13.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, IX) 
 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato 
 
14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da diretoria jurídica do Tribunal de contas do estado do Amazonas-TCE/AM, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento Diário Oficial dos Municípios, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DO FORO  
 
18.1. Fica eleito o Foro na Comarca DE Codajás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 
 
18.2. Fica a Administração autorizada a utilizar de meios alternativos de resolução de controvérsias na forma dos 
artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021 
 
18.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Codajás (AM), ______ de ______________ de 20___ 
 
Pela Contratante Pelo Contratado 
Assinatura: Assinatura: 
Nome Nome  
Prefeito Municipal Qualificação societária 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Assinatura: Assinatura: 
Nome Nome  
RG RG 
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